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MUNICÍPIO DE MIRANTE DO PARANAPANEMA - EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 003/2023 –  
RETIFICAÇÃO 2 

 
 
ÁTILA RAMIRO MENEZES DOURADO, Prefeito Municipal de Mirante do Paranapanema, estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais, TORNA PÚBLICO, aos interessados que fará a seguinte retificação, conforme abaixo 
discriminado: 
 
I – INCLUIR O CARGO ABAIXO, CONFORME SEGUE: 
 
 

Médico – SMS 20 01 7.650,00 Curso Superior em Medicina e registro no CRM. 

 
II – PRORROGAR as inscrições até as 23h59min do dia 26 de outubro de 2023. 
 
III – ALTERAR a data de vencimento do pagamento do boleto da taxa de inscrição para o dia 27 de outubro de 
2023. 
 
IV – ALTERAR A REDAÇÃO DO ITEM 6.1, CONFORME SEGUE: 
 
6.1. Será divulgado no dia 01 de novembro de 2023 a relação dos candidatos que tiveram suas inscrições 
homologadas, assim como o local de realização das provas. A relação será afixada em Edital na Prefeitura Municipal 
de Mirante do Paranapanema – SP e disponibilizada no site da empresa responsável pela organização do Concurso 
Público www.klcconcursos.com.br. É de responsabilidade do candidato o acesso e verificação dos locais de prova. 
 
V – ALTERAR A REDAÇÃO DO ITEM 7.1, CONFORME SEGUE: 
 
7.1. Para os cargos de Analista de Políticas Públicas e Gestão Governamental, Farmacêutico e Médico (SMS) a 
avaliação constará de prova escrita objetiva, de caráter eliminatório e Prova de Títulos. A prova escrita objetiva será 
composta por 25 (vinte e cinco) questões, avaliada na escala de 0,0 (zero) a 100,0 (cem) pontos, conforme quadro 
abaixo: 
 
Tipo de prova Nº de questões Valor de cada questão  Valor total das questões  
Conhecimentos Gerais 03 4,0 12,0 pontos 
Conhecimentos Específicos 15 4,0 60,0 pontos 
Língua Portuguesa 07 4,0 28,0 pontos 

 
7.1.1. A nota final será calculada através da somatória dos pontos obtidos por cada candidato nas duas provas (prova 
escrita e prova de títulos). A classificação final será efetuada pela ordem decrescente da nota final obtida por cada 
candidato. 
 
VI – ALTERAR A REDAÇÃO DO ITEM 8.1, CONFORME SEGUE: 
 
8.1. A Prova Escrita Objetiva para os cargos de que trata este Edital está prevista para ser aplicada no dia 19 de 
novembro de 2023, conforme escala abaixo, sendo que, o local será divulgado quando da publicação do Edital de 
Homologação das Inscrições previsto para o dia 01 de novembro de 2023. 
HORÁRIO DE INÍCIO: 09H00MIN – Analista de Políticas Públicas e Gestão Governamental, Cuidador, Engenheiro de 
Segurança do Trabalho, Farmacêutico, Médico (SMS), Técnico em Enfermagem do Trabalho e Técnico em Segurança 
do Trabalho. 
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VII – ALTERAR A REDAÇÃO DO ITEM 10.1, CONFORME SEGUE: 
 
10.1. Os documentos relativos aos Títulos para os cargos de Analista de Políticas Públicas e Gestão 
Governamental, Farmacêutico e Médico (SMS), deverão ser entregues, EXCLUSIVAMENTE, no dia da aplicação da 
Prova Objetiva, ao fiscal da sala de prova.  
 
VIII – ALTERAR o anexo I acrescendo o conteúdo programático de conhecimentos específicos do cargo de MÉDICO 
(SMS), conforme segue: 
 
Epidemiologia e Fisiopatologia. Manifestações clínicas e diagnósticas. Tratamento e prevenção de doenças: 
reumática, hematológica, pâncreas, sistema hepatoliar, gastrintestinal, renais e do trato urinário, cardiovasculares, 
respiratórias, infectocontagiosas, nutricionais e metabólicas do sistema endócrino, imunológicas, neurológicas, 
dermatológicas, psiquiátricas, ginecológicas, ortopédicas, pediátricas. Anatomia, Atendimento e Intervenções em 
Acidentes com Múltiplas Vítimas e Catástrofes, Urgência Clinica Adulto e Infanil, Urgências Obstétricas, Urgências 
Psiquiátricas, Intervenção nas Doenças Respiratórias, Metabólicas e Circulatórias, Linguagem de Radio, 
Radiocomunicação; Manuseio de Aparelhos de Informática, Manuseio de Respirador Artificial, Desfibrilador, Monitor 
Cardíaco, Intervenções em todos os tipos de traumas. Lei 8080/90. Lei 8142/90. Ética e legislação profissional. 
Informática básica: noções de Hardware e Software. MS-Word 2010. MS Excel 2010. Correio Eletrônico. Internet. Lei 
Orgânica Municipal. 
 
IX - ALTERAR o anexo II acrescendo as atribuições do cargo de MÉDICO (SMS), conforme segue: 
  
Planejamento e execução de programas de educação para a saúde; realização de consultas e exames médicos 
ambulatoriais e emergenciais; avaliação de exames complementares, inspeção de saúde para efeito de posse e 
demissão, concessão de licença médica, aposentadoria por invalidez, readaptação e outros, emitindo laudo médico e 
pareceres; Remoção de pacientes para instituições hospitalares em casos de emergência; avaliação de atestados 
médicos; participação em atividades internas e externas relacionadas à prevenção de doenças e à promoção da saúde 
e do bem estar; realização de Perícias médicas individualmente ou em junta médica; homologação se for o caso, de 
atestados expedidos por médicos; realização de outras atividades inerentes à área de atuação e/ou formação 
especializada. Deve possuir conhecimentos específicos: Epidemiologia, fisiopatologia, diagnóstico, clínica, tratamento 
e prevenção das doenças: Cardiovasculares; insuficiência cardíaca, insuficiência coronariana, arritmias cardíacas, 
doença reumática, aneurismas de aorta, insuficiência arterial periférica, tromboses venosas, hipertensão arterial, 
choque. Pulmonares: insuficiência respiratória aguda, bronquite aguda e crônica, pneumonia, tuberculose, 
tromboembolismo pulmonar, pneumopatia intersticial, neoplasias. Do Sistema Digestivo: gastrite e úlcera péptica, 
colecistopatias, diarréia aguda e crônica, pancreatites, hepatites, insuficiência hepática, parasitoses intestinais, 
doenças intestinais inflamatórias, doença diverticular do cólon, tumores do cólon. Renais: insuficiência renal aguda e 
crônica, glomerulonefrites, distúrbios hidroeletrolíticos e do sistema ácido/base, nefrolitíase, infecções urinárias. 
Metabólicas e do sistema endócrino: hipovitaminoses, desnutrição, diabetes mellitus hipotireodismo, 
hipertireodismo, doenças da hipófise e da adrenal. Hematológicas: anemias hipocrômicas, macrocíticas e hemolíticas, 
anemia aplástica, leucopenia, púrpuras, distúrbios de coagulação, leucemias e linfomas, acidentes de transfusão. 
Reumatológicas: osteoartrose, doença reumatóide juvenil, gota, lúpus eritematoso sistêmico, artrite infecciosa, 
doenças do colágeno. Neurológicas: coma, cefaléias, epilepsia, acidente vascular cerebral, meningites, neuropatias 
periféricas, encefalopatias.  Psiquiátricas: alcoolismo, abstinência alcóolica, surtos psicóticos, pânico, depressão. 
Infecciosas e Transmissíveis: sarampo, varicela, rubéola, poliomielite, difteria, tétano, coqueluche, raiva, febre tifóide, 
hanseníase, doenças sexualmente transmissíveis, AIDS, doença de Chagas, esquistossomose, leishmaniose, 
leptospirose, malária, tracoma, estreptococcias, estafilococcias, doença meningocócica, infecções por anaeróbios, 
toxoplasmose, viroses. Dermatológicas:  escabiose, pediculose, dermatofitoses, eczema, dermatite de contato, 
onicomicoses, infecções bacterianas imunológicas, doença do soro, edema angioneurótico, urticária, anafiloxia. 
Ginecológicas: doença inflamatória pélvica, câncer ginecológico, leucorréias, câncer de mama intercorrências no ciclo 
gravídico. 
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REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
Mirante do Paranapanema /SP, 20 de outubro de 2023. 

 
 
 

ÁTILA RAMIRO MENEZES DOURADO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 


